
 

 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR E 
MÉDIO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 97/2025 
(Cabeçalho  retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 
 
Versão atualizada conforme retificação, de 15 de janeiro de 2026. 

 

O Diretor de Operações da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS (AgSUS), no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 15, inciso VI, do Estatuto Social, considerando a Resolução CDA nº 04, de 26 
de março de  2024,  que dispõe  sobre o  provimento de pessoal  e  a  estrutura  de  cargos  da AgSUS e  suas 
alterações; a Resolução CDA nº 19, de 12 de dezembro de 2024, que altera a Resolução CDA nº 04, de 26 de 
março de 2024; a Resolução CDA nº 06, de 26 de março de 2024, que aprova a Política de Gestão de Pessoas 
da AgSUS; a Resolução do Conselho Deliberativo nº 16, de 8 de outubro de 2024, que aprova o Contrato de 
Gestão nº 2/2024; bem como o disposto na Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, e no Decreto nº 
11.790, de 20 de novembro de 2023,  torna pública a  realização de processo  seletivo  simplificado para o 
preenchimento de vagas e a formação de cadastro de reserva de profissionais de nível superior e de nível 
médio, para a composição do Quadro de Empregados de Projetos da Agência Brasileira de Apoio ao SUS – 
AgSUS. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo simplificado será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa 
em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 

1.1.1  O  Cebraspe  é  o  detentor  exclusivo  do Método  Cespe  de  realização  de  avaliações,  certificações  e 
seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas 
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o  intuito de entregar 
resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 

1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá a avaliação de conhecimentos, mediante 
a  aplicação  de  prova  objetiva  on‐line,  de  caráter  eliminatório  e  classificatório,  de  responsabilidade  do 
Cebraspe. 

1.3 A  contratação  fica  condicionada à aprovação do  candidato neste processo  seletivo  simplificado, bem 
como à existência de vagas disponíveis, observada, ainda, a ordem de classificação para efeito de cadastro 
de reserva. 

1.4 As formas de recrutamento previstas neste edital compreendem contratações pelo tempo de execução 
da iniciativa, destinadas a atender a necessidades excepcionais e transitórias, bem como à implementação 
de programas e projetos da AgSUS, nos termos do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  



 

 
 

1.5 As contratações ocorrerão no âmbito dos Contratos de Gestão firmados entre a AgSUS e o Ministério da 
Saúde  (NUP  25000.137959/2024‐14)  e  serão  regidas  pela  Resolução  DIREX  nº  57/2025,  observadas  as 
condições estabelecidas no edital, a legislação vigente e as normas institucionais aplicáveis. 

1.6 As  contratações ocorrerão pela AgSUS para atuação nas Comissões de Coordenação Estadual  (CCE) e 
Distrital (CCD) do Programa de Provimento Médico Federal – Programa Mais Médicos, sob as orientações 
do Departamento de Gestão e Provimento Profissional  para o  SUS  (DEGEPS) da  Secretaria de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde  (SGTES), do Ministério da Saúde,  conforme parceria  firmada com esse 
Ministério para selecionar profissionais de nível superior e nível médio para atuação nessas comissões.  

2 DOS CARGOS 

2.1 NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 1: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE CCE 

REQUISITO: diploma, devidamente  registrado, de conclusão de curso ensino superior nas áreas da Saúde 
humana, Educação e Desenvolvimento Social, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação  (MEC),  e  comprovação de experiência profissional  em atividades  relacionadas  ao 
cargo. 

ATRIBUIÇÕES:  apoiar  tecnicamente  as  atividades  da  Comissão  de  Coordenação  Estadual  ou  Distrital  do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil, executando  tarefas administrativas e operacionais  sob orientação da 
coordenação; analisar processos administrativos relacionados ao programa, sem exercer função decisória; 
iniciar  e  instruir  processos  administrativos  referentes  a  possíveis  condutas  inadequadas,  bem  como 
descumprimentos  de  obrigações  por  parte  de  gestores  ou  médicos  participantes  do  PMMB,  conforme. 
orientação da coordenação; organizar e manter atualizados os arquivos físicos e digitais, além dos sistemas 
de controle documental da Comissão; registrar, classificar e acompanhar as demandas recebidas, realizando 
triagem  e  qualificação  básica  das  informações  —  incluindo  preenchimento  de  dados,  identificação  do 
município e tipo de solicitação — para encaminhamento adequado às referências regionais e coordenação; 
elaborar minutas  de  documentos  administrativos  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações  (SEI),  tais  como 
ofícios, memorandos e relatórios simples, sob supervisão técnica; apoiar a preparação logística e documental 
de  reuniões,  eventos  e  visitas  técnicas  promovidas  pela  Comissão;  redigir  atas  e  memórias  de  reunião, 
garantindo a fiel representação das discussões e encaminhamentos realizados; alimentar planilhas e sistemas 
institucionais com informações e dados da rotina administrativa da CCE ou CCD; zelar pela organização e 
eficiência dos fluxos administrativos, assegurando conformidade com os procedimentos internos e diretrizes 
da  coordenação;  atuar em articulação  constante  com a  coordenação e  referências do PMMB, mantendo 
postura  colaborativa  e  comunicação  efetiva;  cumprir  prazos  e  garantir  a  qualidade  das  informações, 
demonstrando  responsabilidade,  sigilo  e  comprometimento  institucional;  executar  outras  atividades 
correlatas que contribuam para o bom funcionamento da Comissão e para o fortalecimento da gestão do 
programa nos territórios. 

SALÁRIO: R$ 5.800,00. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas. 

2.2 NÍVEL MÉDIO 

CARGO 2: AGENTE ADMINISTRATIVO DE CCE 

REQUISITOS:  certificado,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  de  ensino médio,  expedido  por 
instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  órgão  competente,  comprovação  de  experiência  profissional  em 



 

 
 

atividades relacionadas ao cargo, e domínio o Pacote Office. 

ATRIBUIÇÕES:  prestar  apoio  operacional  e  administrativo  às  atividades  da  CCE/CCD,  garantindo  o  bom 
funcionamento  das  rotinas  diárias;  organizar,  arquivar  e  controlar  documentos  e  correspondências, 
assegurando a correta tramitação e guarda das informações institucionais; realizar atendimento telefônico e 
eletrônico,  prestando  informações  básicas  e  encaminhando  as  solicitações  para  os  responsáveis 
competentes;  elaborar  minutas  de  documentos  simples,  como  ofícios,  memorandos  e  comunicações 
internas,  sob  orientação  da  coordenação  ou  equipe  técnica;  preparar  listas  de  presença,  registros  e 
sistematizações de reuniões, garantindo a rastreabilidade e documentação das atividades realizadas; apoiar 
a  logística de eventos e reuniões,  incluindo organização de materiais, controle de participantes e suporte 
durante as atividades; controlar prazos e acompanhar rotinas administrativas, assegurando o cumprimento 
de  cronogramas  e  metas  estabelecidas  pela  Comissão;  alimentar  planilhas  e  sistemas  institucionais, 
registrando  dados  operacionais  e  administrativos  sob  supervisão  direta  da  Coordenação;  apoiar  nas 
atividades de recepção e encaminhamento de demandas institucionais, garantindo a correta distribuição das 
solicitações  recebidas;  zelar  pela  organização  dos  fluxos  administrativos  e  comunicacionais,  promovendo 
eficiência, transparência e padronização dos processos; colaborar de forma integrada com a equipe técnica, 
mantendo comunicação constante e  contribuindo para a  fluidez das atividades da Comissão; demonstrar 
atenção aos detalhes, organização, proatividade e boa comunicação interpessoal, atuando sempre de forma 
ética e colaborativa; executar outras atividades correlatas determinadas pela Coordenação, que visem ao 
fortalecimento das ações da CCE/CCD e à melhoria da gestão do programa. 

SALÁRIO: R$ 3.900,00. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas. 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1  O  candidato  deverá  atender,  cumulativamente,  para  ingresso  na  vaga,  aos  seguintes  requisitos 
obrigatórios:  

a) ter sido classificado no Processo Seletivo na forma estabelecida neste edital, em seus anexos e eventuais 
retificações;  

b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com situação regular e autorização para trabalhar no Brasil;  

c) ter idade mínima de 18 anos completos;  

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

e) estar quite com as obrigações eleitorais;  

f) estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;  

g) apresentar diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível  superior ou curso de nível 
médio, conforme exigência constante do item 2 deste edital, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, ou cópia autenticada em cartório do referido documento;  

h) apresentar comprovação da experiência profissional, conforme exigência constante do item 2 deste edital: 

h.1)  se  vínculo  perante  empresa  privada:  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  –  CTPS  (folha  de 
identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil, folha onde constam os contratos 
de trabalho, contendo cargo, data de admissão e saída, com assinatura do representante legal, e folhas de 
alterações que constem mudança de  função), ou digital  (contendo a  identificação civil, a  informação dos 



 

 
 

contratos de trabalho com suas atualizações) acompanhada da declaração do empregador obrigatoriamente 
assinada  e  carimbada,  relacionando  as  atividades  desempenhadas  pelo  candidato,  exclusivamente,  na 
especialidade a que estiver concorrendo.  

h.2)  se  vínculo  perante  órgão  público:  declaração,  em  papel  timbrado  e  carimbo  do  órgão  expedidor, 
contendo: função/cargo, período de exercício da função ou cargo (início e fim), detalhamento das atividades 
desenvolvidas e assinatura do responsável pelo setor de Recursos Humanos do Órgão;  

h.3)  se  prestador  de  serviço:  cópia  do  contrato  de  prestação  de  serviços,  juntamente  com  declaração 
informando tempo total de duração ou que se encontra vigente o contrato;  

h.4) se autônomo:  contrato de prestação de serviço, acompanhado de declaração  informando  tempo de 
duração ou que se encontra vigente o contrato; 

h.5)  se o  vínculo  for  em Organização não Governamental:  apresentar  declaração,  em papel  timbrado e 
carimbo da Organização, contendo:  função/cargo, período de exercício da  função ou cargo  (início e  fim), 
detalhamento das atividades desenvolvidas e assinatura do responsável da instituição e se houver apresentar 
cópia do contrato de prestação de serviços; 

h.6)  se  o  vínculo  em  Bolsa  de  Estudos:  apresentar  o  Termo  de  Concessão  de  Bolsa  ou  instrumento 
equivalente, emitido pela instituição concedente, no qual conste a identificação do bolsista, a modalidade da 
bolsa, o período de vigência e a carga horária. Além disso, é necessária uma declaração oficial emitida pela 
instituição  de  ensino,  pesquisa  ou  fomento,  em  papel  timbrado,  carimbada  e  assinada  por  autoridade 
competente, informando o vínculo como bolsista, o período de atuação (com a indicação das datas de início 
e término) e a descrição detalhada das atividades realizadas durante o período da bolsa; 

h.7)  se  o  vínculo  em Residência  na  área  da  saúde  humana:  Apresentar  declaração  oficial  da  instituição 
formadora ou  executora do programa,  na qual  constem a  identificação do  residente,  a  denominação do 
programa, a área de atuação, o período de realização e a carga horária. Além disso, deverá ser fornecida uma 
declaração  complementar,  detalhando  as  atividades  realizadas  durante  o  período  de  residência,  com  a 
especificação das datas de início e término do programa. 

i)  estar  registrado  e  com  a  situação  regularizada  junto  ao  órgão  de  conselho  de  classe  regional 
correspondente à sua formação profissional, quando for o caso;  

j) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo em que for classificado;  

k) cumprir as determinações deste edital. 

4 DAS VAGAS 

4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

CARGO 
UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO

AC PCD PP  PI  PQ  TRANS TOTAL

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE 
Distrito 
Federal

1  CR  CR  CR  CR  CR  1 

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Acre 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Alagoas CR CR 1 CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Amapá  1  CR  CR  CR  CR  CR 1 
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Amazonas CR CR CR 1  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Bahia CR CR CR CR  1  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Ceará CR 1 CR CR  CR  CR 1



 

 
 

CARGO 
UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO

AC PCD PP  PI  PQ  TRANS TOTAL

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Espírito Santo 1  CR  CR  CR  CR  CR 1 
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Goiás 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Maranhão CR CR 1 CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Mato Grosso 1 CR CR CR  CR  CR 1

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE 
Mato Grosso 
do Sul

CR CR  CR  1  CR  CR  1 

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Minas Gerais 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Pará 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Paraíba CR CR 1 CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Paraná CR CR 1 CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Pernambuco CR 1 CR CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Piauí CR CR 1 CR  CR  CR 1

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE 
Rio de 
Janeiro

1  CR  CR  CR  CR  CR  1 

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE 
Rio Grande 
do Norte

CR CR  1  CR  CR  CR  1 

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE 
Rio Grande 
do Sul

1  CR  CR  CR  CR  CR  1 

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Rondônia 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Roraima 1 CR CR CR  CR  CR 1

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE 
Santa 
Catarina

1  CR  CR  CR  CR  CR  1 

Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  São Paulo 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Sergipe CR CR 1 CR  CR  CR 1
Cargo 1: Assistente Administrativo de CCE  Tocantins CR CR 1 CR  CR  CR 1

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE 
Distrito 
Federal

CR CR  CR  CR  CR  CR  CR 

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Acre CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Alagoas CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Amapá CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Amazonas 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Bahia 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Ceará CR CR 1 CR  CR  CR 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Espírito Santo CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Goiás CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Maranhão CR CR CR CR  1  CR 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Mato Grosso CR CR CR CR  CR  CR CR

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE 
Mato Grosso 
do Sul

CR CR  CR  CR  CR  CR  CR 

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Minas Gerais CR 1 CR CR  CR  CR 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Pará CR CR 1 CR  CR  CR 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Paraíba CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Paraná 1 CR CR CR  CR  CR 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Pernambuco CR CR 1 CR  CR  CR 1



 

 
 

CARGO 
UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO

AC PCD PP  PI  PQ  TRANS TOTAL

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Piauí  CR CR  CR  CR  CR  CR  CR 

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE 
Rio de 
Janeiro

CR CR  CR  CR  CR  1  1 

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE 
Rio Grande 
do Norte

CR CR  CR  CR  CR  CR  CR 

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE 
Rio Grande 
do Sul

CR CR  1  CR  CR  CR  1 

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Rondônia CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Roraima CR CR CR CR  CR  CR CR

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE 
Santa 
Catarina

CR 1  CR  CR  CR  CR  1 

Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  São Paulo CR CR CR CR  CR  1 1
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Sergipe CR CR CR CR  CR  CR CR
Cargo 2: Agente Administrativo de CCE  Tocantins CR CR CR CR  CR  CR CR

 (Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

CR: cadastro de reserva 

AC: ampla concorrência 

PCD: pessoa com deficiência 

PP: pessoa preta ou parda 

PI: pessoa indígena 

PQ: pessoa quilombola 

TRANS: pessoa transgênero 

4.2 Os profissionais selecionados por meio deste processo seletivo simplificado atuarão exclusivamente em 
uma única Unidade Federativa, correspondente à CCE ou à CCD localizada na capital do estado ou no Distrito 
Federal, conforme a vaga escolhida pelo candidato no ato da inscrição.  

4.3 O contrato de trabalho observará o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), prevendo um 
período  inicial  de  experiência  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  prorrogável  por  igual  período,  conforme  o 
disposto no artigo 445, parágrafo único, e artigo 451 da CLT.  

5 DAS RESERVAS DE VAGAS 

5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

5.1.1 Das vagas destinadas ao cargo, considerando o total de vagas oferecidas no processo seletivo, e das que 
vierem a ser criadas durante o seu prazo de validade, 10% serão providas na forma da Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 e o Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.1.1.1 Nos casos em que os percentuais previstos neste artigo resultem em fração, o arredondamento para 
número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior que 0,5; ou para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5. 



 

 
 

5.1.1.2  O  percentual  mínimo  de  reserva  será  observado  na  hipótese  de  aproveitamento  de  vagas 
remanescentes. 

5.1.2  Serão  consideradas  pessoas  com  deficiência  aquelas  que  se  enquadrarem  no  art.  2º  da  Lei 
nº 13.146/2015;  nas  categorias  discriminadas  no  art.  4º  do  Decreto  nº 3.298/1999,  com  as  alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012; na 
Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, e na  Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 
pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

5.1.3 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, no período de solicitação de inscrição 
estabelecido no cronograma constante do Anexo  I deste edital, autodeclarar‐se pessoa com deficiência, 
optar por concorrer a uma dessas vagas e: 

a) indicar, em campo específico no sistema de inscrição, que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência; 

b)  enviar,  via  upload,  por  meio  de  link  específico  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  a  imagem  legível  de  documentação 
comprobatória/caracterizadora  da  deficiência,  para  fins  da  análise  documental  para  caracterização  da 
deficiência, bem como para fins de análise de solicitação de atendimento especializado; 

b.1)  poderá  ser  utilizado  como documentação  comprobatória/caracterizadora  de  deficiência  relatório  de 
avaliação biopsicossocial da deficiência, emitido nos últimos 36 meses anteriores à data de publicação deste 
edital. 

5.1.3.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
no  sistema  de  inscrição  não  terá  direito  de  concorrer  a  essas  vagas.  Apenas  o  envio  da  documentação 
comprobatória/caracterizadora  de  deficiência  não  é  suficiente  para  o  deferimento  da  solicitação  do 
candidato. 

5.1.3.2 A documentação comprobatória/caracterizadora de deficiência citada na alínea “b” do subitem 5.1.3 
deste edital deverá conter a identificação do candidato, a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem 
como  a  data  da  emissão  e  a  assinatura  e  o  carimbo  do  profissional  responsável,  com  o  número  de  sua 
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 

5.1.3.2.1 Todas as imagens dos documentos apresentados pelo candidato, inclusive as de laudos médicos ou 
caracterizadores  de  deficiência,  deverão  estar  integralmente  legíveis,  de  forma  a  permitir  a  plena 
identificação de  todas as  informações:  textos, assinaturas,  carimbos, números de  inscrição em Conselhos 
Regionais e demais dados constantes. A apresentação de imagens de documento parcialmente ou totalmente 
ilegível, seja por má qualidade de digitalização, fotografia inadequada ou outro motivo, poderá resultar na 
não  aceitação  do  documento,  sendo  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  eventuais  prejuízos 
decorrentes. 

5.1.3.2.2 A documentação comprobatória/caracterizadora de deficiência deverá ter sido emitida nos últimos 
36 meses anteriores à data de publicação deste edital. 

5.1.3.2.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadre no art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro  de  2012  (Transtorno  do  Espectro  Autista),  ou  dos  candidatos  com  outros  impedimentos 
irreversíveis que caracterizem deficiência permanente, a validade da documentação é indeterminada. 

5.1.3.2.3  A  imagem  da  documentação  caracterizadora  da  deficiência  terá  validade  somente  para  este 



 

 
 

processo  seletivo  simplificado  e  não  será  devolvida,  assim  como  não  serão  fornecidas  cópias  desse 
documento. 

5.1.3.2.3.1  As  deliberações  da  equipe  multiprofissional  e  interdisciplinar  referentes  à  caracterização  da 
deficiência terão validade exclusivamente para este certame. 

5.1.3.3 O candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do 
Espectro  Autista)  deverá  enviar,  além  de  documentação  comprobatória/caracterizadora  da  deficiência, 
relatório  especializado,  emitido  por  médico  ou  psicólogo,  explicitando  as  seguintes  características, 
associando‐as a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos):  

a) capacidade de comunicação e interação social;  

b) reciprocidade social;  

c) qualidade das relações interpessoais; e  

d)  presença ou  ausência  de  estereotipias  verbais,  estereotipias motoras,  comportamentos  repetitivos  ou 
interesses específicos, restritos e fixos. 

5.1.3.4  Quando  se  tratar  de  deficiência  auditiva,  o  candidato  deverá  enviar,  além  de  documentação 
comprobatória/caracterizadora de deficiência, exame audiométrico – audiometria realizado no máximo 36 
meses anteriores à data de publicação deste edital. Caso o candidato utilize Aparelho de Amplificação Sonora 
Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem AASI. 

5.1.3.4.1  Para  fins  de  comprovação/caracterização  da  deficiência  auditiva,  serão  adotados  os  critérios 
estabelecidos na Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, e na Orientação Técnica SIT nº 02/2024, do 
Ministério do Trabalho e  Emprego, que  toma  como  referência os  graus de perda  auditiva definidos  pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), conforme classificação de 2020. 

5.1.3.5  Quando  se  tratar  de  deficiência  visual,  a  documentação  comprobatória/caracterizadora  de 
deficiência  deverá  conter  informações  expressas  sobre  a  acuidade  visual  aferida  com  e  sem  correção  e 
sobre a medida do campo visual individual de cada olho e a somatória do campo visual binocular. 

5.1.3.6 Quando se tratar de deficiência física, a documentação comprobatória/caracterizadora de deficiência 
deverá conter descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) 
funcionais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como 
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses. 

5.1.3.7  Em  caso  de  deficiência  intelectual,  o  candidato  deverá  enviar,  além  de  documentação 
comprobatória/caracterizadora de deficiência, relatório especializado complementar elaborado por médico 
ou  psicólogo,  contendo  descrição  clínica  e  funcional  detalhada  com  base  em  instrumentos  técnicos 
reconhecidos,  informações  sobre  o  início  e  histórico  da  condição,  resultados  de  avaliação  cognitiva 
padronizada com indicação do instrumento utilizado e do Quociente de Inteligência (QI), além do relato do 
impacto  da  condição  nas  atividades  da  vida  diária  e  no  desempenho  adaptativo,  abrangendo,  quando 
aplicável,  as  áreas  de  comunicação,  cuidado  pessoal,  habilidades  sociais,  uso  da  comunidade,  saúde  e 
segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho. 

5.1.3.8 Como complementação da documentação mencionada nos subitens 5.1.3 a 5.1.3.7 deste edital, o 
candidato poderá apresentar, na forma da alínea “b” do subitem 5.1.3 deste edital e durante o período de 
inscrição do certame, imagens de documentos que comprovem o reconhecimento administrativo prévio da 
deficiência  expedidos  por  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  ou 



 

 
 

fundacional  e(ou)  relatórios  de  avaliações  biopsicossocial  da  deficiência,  emitidos  nos  últimos  36 meses 
anteriores à data de publicação deste edital. 

5.1.3.8.1 O reconhecimento administrativo prévio da deficiência a que se refere o subitem 5.1.3.8 deste edital 
não garante o enquadramento automático da condição como deficiência para os fins deste edital, cabendo à 
equipe multiprofissional e interdisciplinar a análise e decisão quanto à sua validade no âmbito do certame. 

5.1.3.9 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e não terá a solicitação 
de inscrição efetivada para concorrer às vagas reservadas o candidato que, durante o período de solicitação 
de inscrição: 

a) não enviar imagem legível da documentação comprobatória/caracterizadora da deficiência; 

b)  enviar documentação comprobatória/caracterizadora da deficiência emitida em período  superior  a 36 
meses anteriores à publicação deste edital, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no 
§ 1º  do  art.  1º  da  Lei  nº 12.764/2012  ou  de  candidatos  com  outros  impedimentos  irreversíveis  que 
caracterizem deficiência permanente. 

5.1.3.10 O envio da  imagem  legível da documentação comprobatória/caracterizadora de deficiência é de 
responsabilidade  exclusiva  do  candidato.  O  Cebraspe  não  se  responsabilizará  pelo  indeferimento  da 
solicitação do candidato em razão do envio de imagens parciais ou totalmente ilegíveis, conforme subitem 
5.1.3.2.1  deste  edital,  nem  por  qualquer  tipo  de  problema  que  impeça  a  chegada  do  documento  a  seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por 
outros fatores que impossibilitem o envio. 

5.1.3.10.1  Somente  serão  aceitas  imagens  que  estejam  nas  extensões  “.pdf”,  “.png”,  “.jpeg”  e  “.jpg”.  O 
tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 2 MB. 

5.1.3.10.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório da 
documentação comprobatória/caracterizadora de deficiência de que trata o subitem 5.1.3 deste edital. Caso 
seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, 
para a confirmação da veracidade das informações.  

5.1.3.11 A inobservância do disposto no subitem 5.1.3 deste edital acarretará a perda do direito de concorrer 
às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.1.3.12 Até o final do período de inscrições do certame, será facultado ao candidato optar por concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência ou desistir de concorrer a essas vagas. 

5.1.4 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.6 deste edital, tempo adicional 
para a realização da prova, no ato da solicitação de inscrição. 

5.1.4.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar 
atendimento  especializado  unicamente  para  a  condição  estabelecida  no  seu  laudo  médico  ou  laudo 
caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital. 

5.1.4.2  Ressalvadas  as  disposições  previstas  neste  edital,  os  candidatos  com  deficiência  participarão  do 
processo  seletivo  em  igualdade  de  condições  com  os  demais  candidatos,  no  que  tange  ao  conteúdo  de 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova, à nota mínima 
exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do processo seletivo.  

5.1.4 A relação provisória dos candidatos que solicitaram concorrer na condição de pessoa com deficiência 
será  divulgada  no  endereço  eletrônico  http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  na  data 



 

 
 

provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.  

5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida  para  concorrer  na  condição  de  pessoa  com  deficiência  deverá  observar  os  procedimentos 
disciplinados no item 8 deste edital, bem como na respectiva relação provisória.  

5.1.5 DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE PARA A CARACTERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA 

5.1.5.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência aprovado 
na prova objetiva será submetido ao procedimento de caracterização da deficiência, promovido por equipe 
multiprofissional e  interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe, a ser realizado a partir da análise da 
documentação  enviada  no  momento  da  solicitação  de  inscrição,  conforme  procedimento  descrito  no 
subitem 5.1.5.2 deste edital. 

5.1.5.2 O procedimento de análise documental para a caracterização da deficiência será realizado por equipe 
multiprofissional  e  interdisciplinar,  de  responsabilidade Cebraspe,  por meio de análise da documentação 
enviada durante o período de solicitação de inscrição. 

5.1.5.2.1  A  análise  documental  será  realizada  por  meio  de  sistema  informatizado  disponibilizado 
exclusivamente para esse fim, no qual pela equipe multiprofissional e interdisciplinar — composta por três 
pessoas  profissionais  capacitadas  e  atuantes  nas  áreas  das  deficiências  que  o  candidato  possuir  e  de 
diferentes áreas de conhecimento, dentre as quais uma deverá ser da área de medicina — terá acesso às 
imagens dos documentos apresentados pelo candidato nos termos do subitem 5.1.2 deste edital.  

5.1.5.2.2  A  equipe  multiprofissional  e  interdisciplinar,  após  análise  documental,  emitirá  parecer  que 
observará:  

a)  as  informações  prestadas  pelo  candidato  no  ato  da  solicitação  de  inscrição  no  processo  seletivo 
simplificado; 

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a desempenhar; 

c) a condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual; 

e) o  resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015,  sem 
prejuízo da adoção de critérios adicionais. 

5.1.5.2.2.1 Da análise documental para a caracterização da deficiência realizada pela equipe multidisciplinar 
e interdisciplinar, são possíveis os seguintes resultados: 

a) deficiência caracterizada; 

b) condição clínica não caracterizada como deficiência; 

c) condição clínica não caracterizada, com necessidade de complementação documental. 

5.1.5.2.3 O edital de resultado provisório no procedimento de análise documental para a caracterização da 
deficiência será divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.1.5.2.3.1 O candidato que desejar interpor recurso contra resultado provisório no procedimento de análise 
documental  para  a  caracterização  da  deficiência  deverá  observar  os  procedimentos  disciplinados  no 



 

 
 

respectivo edital e no item 8 deste edital. 

5.1.5.2.3.2  O  candidato  poderá  enviar,  em  recurso,  imagem  de  nova  documentação 
comprobatória/caracterizadora da deficiência. Poderá enviar,  ainda,  imagem de exames complementares 
específicos que comprovem a deficiência. 

5.1.5.2.4  O  edital  de  resultado  final  no  procedimento  de  análise  documental  para  a  caracterização  da 
deficiência será divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.2  DAS  VAGAS  DESTINADAS  AOS  CANDIDATOS  NEGROS  (PRETOS  OU  PARDOS),  INDÍGENAS  E 
QUILOMBOLAS E TRANS 

5.2.1 Das vagas do processo seletivo, e das que surgirem durante o prazo de validade do processo seletivo, 
serão reservadas: 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

a) 30% para candidatos negros;  

b) 5% para candidatos indígenas; e  

c) 5% para candidatos quilombolas; 

d) 5% para candidatos trans. 

5.2.1.1  Caso  a  aplicação  do  percentual  de  que  trata  o  subitem  5.2.1  deste  edital  resulte  em  número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
do que 0,5 (meio), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor do 
que 0,5 (meio). 

5.2.1.2 Para fins deste edital, considera‐se: 

a) pessoa negra: aquela de cor preta ou parda. De acordo com a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, será 
considerada pessoa de cor parda aquela que possuir traços fenotípicos de pessoa negra; 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

a.1)  De  acordo  com  a  Lei  nº  12.288,  de  20  de  julho  de  2010,  e  para  fins  dessa  política  de  cotas,  será 
considerada a pessoa de cor parda que possua traços fenotípicos de pessoa negra. 

b) pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é reconhecida por 
seus membros como tal, independentemente de viver ou não em território indígena, nos termos do art. 231 
da  Constituição  Federal,  da  Convenção  nº  169  da  Organização  Internacional  do  Trabalho  –  OIT  e  da 
Declaração da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre os Direitos dos Povos Indígenas;  

c) pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo étnico‐racial, segundo critérios de autoatribuição, com 
trajetória  histórica  própria,  dotado  de  relações  territoriais  específicas,  com  presunção  de  ancestralidade 
preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; 

d) pessoa trans: aquela não se identifica com o gênero que lhe foi atribuído quando de seu nascimento. 

5.2.1.3  Até  o  final  do  período  de  inscrição  no  processo  seletivo,  será  facultado  ao  candidato  optar  por 



 

 
 

concorrer  ou  desistir  de  concorrer  pelo  sistema  de  reserva  de  vagas  para  candidatos  negros,  indígenas, 
quilombolas e trans. 
(Renumerado e retificado por meio do edital divulgado em 15 de janeiro de 2026, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.2.2 Da autodeclaração 

5.2.2.1 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato negro (preto ou pardo) ou trans deverá, no ato da 
solicitação de inscrição, indicar que deseja concorrer às vagas reservadas e autodeclarar‐se negro (preto ou 
pardo), conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) ou trans. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.2.2.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato indígena ou quilombola deverá, no ato da solicitação 
de  inscrição,  indicar  que  deseja  concorrer  às  vagas  reservadas,  autodeclarar‐se  indígena  ou  quilombola, 
conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e 
enviar  via  upload,  durante  o  período  de  inscrição,  a  documentação  comprobatória  para  fins  de 
procedimentos de verificação complementar da autodeclaração, por meio de  link específico disponível no 
endereço  eletrônico  http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  conforme  subitens  5.2.2.2.1  e 
5.2.2.2.2 deste edital. 

5.2.2.2.1 O procedimento de verificação documental complementar para candidatos indígenas será realizado 
por meio da análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico do candidato, mediante o 
envio do Registro Administrativo de Nascimento e Óbito de Índios (RANI) ou de declaração de pertencimento 
emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local. 

5.2.2.2.2  O  procedimento  de  verificação  documental  complementar  para  candidatos  quilombolas  será 
realizado  por  meio  da  análise  de  documentação  comprobatória  do  pertencimento  étnico  do  candidato, 
mediante o envio de declaração de pertencimento emitida e assinada por liderança ou associação local, ou 
certificado  de  reconhecimento  do  território  de  pertencimento  emitido  pela  Fundação  Cultural  Palmares 
(FCP), nos casos em que houver. 

5.2.2.3 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade somente 
para este processo seletivo.  

5.2.2.3.1 Para os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras (pretos e 
pardos), o procedimento complementar à autodeclaração será conforme o subitem 5.2.8 deste edital e, 
para os candidatos que optarem por concorrer às pessoas trans, não haverá procedimento complementar 
à  autodeclaração,  sendo  considerados  trans  os  candidatos  que  assim  se  autodeclararem  no  ato  de 
inscrição. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.2.2.3.1.1 Detectada falsidade na declaração a que se refere este edital, sujeitar‐se‐á o candidato à anulação 
da  inscrição no concurso e de  todos os efeitos daí decorrentes e,  se  já  contratado,  à pena de demissão, 
assegurada em qualquer hipótese, a ampla defesa e o contraditório. 

5.2.2.3.2  Para  os  candidatos  indígenas  e  quilombolas,  a  autodeclaração  será  confirmada  mediante 
procedimento de verificação documental complementar, conforme subitem 5.2.7 deste edital. 

5.2.3 Dos critérios de avaliação e de seleção para concorrência às vagas reservadas 



 

 
 

5.2.3.1  Os  candidatos  que  se  autodeclararem  negros,  indígenas,  quilombolas  e(ou)  trans  concorrerão 
concomitantemente: 

a) às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que possuam, em cada fase anterior 
do certame, conceito ou pontuação suficiente para prosseguir para as fases seguintes e, ao final, tenham 
obtido também nota e classificação suficientes para aprovação na ampla concorrência; 

b) às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição. 

5.2.3.1.1  Em  cada  uma  das  fases  do  certame,  os  candidatos  negros,  indígenas,  quilombolas  e  trans  que 
optarem  pela  reserva  de  vagas  e  obtiverem  nota  ou  pontuação  suficiente  para  aprovação  em  ampla 
concorrência deverão figurar tanto na lista de pessoas classificadas dentro das vagas reservadas, quanto na 
lista de candidatos classificados da ampla concorrência. 

5.2.3.1.2 A participação das pessoas negras,  indígenas, quilombolas e  trans que optarem pela  reserva de 
vagas será garantida em todas as etapas do certame, desde que alcançada a nota mínima exigida em cada 
fase. 

5.2.3.1.3 Os candidatos negros, indígenas, quilombolas e trans que optarem pela reserva de vagas e forem 
aprovados  e  contratados  dentro  do  número  de  vagas  oferecido  para  ampla  concorrência  não  serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas reservadas. 

5.2.3.2 O candidato que optar por concorrer em múltiplas hipóteses de reserva de vagas será classificado, ao 
final do certame, exclusivamente na modalidade cujo percentual seja mais elevado, observada a ordem de 
classificação geral por cargo/unidade da federação.  

5.2.3.2.1 Para fins do subitem 5.2.3.2 deste edital, considera‐se o percentual de reserva de vagas definido no 
subitem 5.2.1 deste edital.  

5.2.3.2.2 Caso o percentual de vagas reservadas seja igual entre os grupos para os quais o candidato concorre, 
a classificação será feita na modalidade em que o candidato obtiver melhor posição relativa na lista específica 
de classificação.  

5.2.3.3 O  candidato poderá  ser  incluído, para  fins meramente  informativos, nas  listas de  classificação de 
todos os grupos para os quais se inscreveu, bem como na lista geral. 

5.2.4 Do preenchimento das vagas reservadas 

5.2.4.1  A  contratação  de  candidatos  aprovados,  ainda  que  exclusivamente  em  cadastro  de  reserva  e 
enquanto  válido  o  certame,  respeitará  os  critérios  de  alternância  e  proporcionalidade,  devendo  ser 
considerada a relação entre o número total de vagas, inclusive as que surgirem após a publicação deste edital 
e o número de vagas reservadas a pessoas negras, indígenas, quilombolas e trans. 

5.2.4.2 Em caso de não preenchimento de vaga reservada no certame, a vaga não preenchida será ocupada 
pelo candidato aprovado na posição imediatamente subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo com 
a ordem de classificação. 

5.2.4.3 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros,  indígenas, quilombolas e trans 
para  que  sejam  ocupadas  as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes  serão  revertidas  para  ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação 
geral por cargo/unidade da federação. 

5.2.4.4  Na  hipótese  de  todos  os  candidatos  aprovados  na  ampla  concorrência  serem  contratados  e 
remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do certame, poderão ser contratados os candidatos 



 

 
 

aprovados que se estejam na lista da reserva de vagas para candidatos negros, indígenas e(ou) quilombolas, 
de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  geral  por  cargo/unidade  da  federação,  observada  a 
proporcionalidade prevista no subitem 5.2.1 deste edital. 

5.2.4.5 Durante o período de validade do processo seletivo, em caso de vacância de vaga preenchida por 
candidato  negro,  indígena,  quilombola  e  trans,  caso  a  AgSUS  decida  pela  convocação  de  candidatos 
aprovados, será convocado candidato negro, indígena, quilombola ou trans que optou pela reserva de vagas, 
de acordo com a ordem de classificação por cargo/unidade da federação. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.2.5 Da ausência de aprovados para preenchimento das vagas reservadas 

5.2.5.1  Na  hipótese  de  não  haver  candidatos  quilombolas  aprovados  no  processo  seletivo  em  número 
suficiente para ocupar  as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes  serão  revertidas  para os  candidatos 
indígenas.  

5.2.5.2 Na hipótese de não haver candidatos indígenas aprovados no processo seletivo em número suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para os candidatos quilombolas.  

5.2.5.3 Na hipótese de não haver candidatos indígenas ou quilombolas aprovados no processo seletivo em 
número  suficiente  para  ocupar  as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes  serão  revertidas  para  os 
candidatos negras e, por último, para a ampla concorrência. 

5.2.5.4 Na hipótese de não haver candidatos trans aprovados no processo seletivo em número suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência. 

5.2.5.5 Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento das 
vagas  em  ampla  concorrência,  as  vagas  que  remanescerem  serão  revertidas  para  candidatos  negros, 
indígenas, quilombolas e trans, observada a proporcionalidade prevista no subitem 5.1 deste edital. 

5.2.6  A  relação  provisória  dos  candidatos  que  se  autodeclararam  negros  (pretos  e  pardos),  indígenas, 
quilombolas  e  trans  será  divulgada  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  na  data  provável  estabelecida  no  cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.2.6.1 O  candidato  que  desejar  desistir  de  concorrer  às  vagas  reservadas  aos  negros  (pretos  e  pardos), 
indígenas, quilombolas e(ou) trans deverá alterar a opção de concorrência, por meio de  link disponível no 
endereço  eletrônico  http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  no  período  provável 
estabelecido  no  cronograma  constante  do  Anexo  I  deste  edital.  Após  esse  período,  não  serão  aceitos 
pedidos de alteração de opção. 

5.2.7  PROCEDIMENTO  DE  VERIFICAÇÃO  DOCUMENTAL  COMPLEMENTAR  PARA  PESSOAS  INDÍGENAS  E 
QUILOMBOLAS 

5.2.7.1 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas indígenas e quilombolas 
aprovados  na  prova  objetiva,  ainda  que  tenham  obtido  nota  suficiente  para  aprovação  na  ampla 
concorrência, serão submetidos ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração, a partir 
da análise da documentação comprobatória enviada durante o período de inscrição, na forma dos subitens 
5.2.2.2.1 e 5.2.2.2.2 deste edital. 



 

 
 

5.2.7.2 A verificação documental complementar terá validade apenas para este certame, não servindo para 
outras finalidades.  

5.2.7.3  Caso  o  candidato  não  seja  considerado  indígena  ou  quilombola  na  verificação  documental 
complementar, poderá concorrer às vagas de ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior 
do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.  

5.2.7.4 O edital de resultado provisório do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração 
será publicado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. 

5.2.7.5  O  candidato  que  desejar  interpor  recurso  contra  resultado  provisório  na  verificação  documental 
complementar deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital e no item 8 deste edital.  

5.2.7.6 O  edital  de  resultado  final  no  procedimento  de  verificação  complementar  à  autodeclaração  será 
divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. 

5.2.8 DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS 
NEGROS (PRETOS E PARDOS) 
(Subitem 5.2.8 e seguintes incluídos por meio do edital divulgado em 15 de janeiro de 2026, disponível no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

5.2.8.1 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que tenham 
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e, satisfizerem as condições de habilitação 
estabelecidas  neste  edital,  serão  convocados  para  o  procedimento  de  confirmação  complementar  à 
autodeclaração. 

5.2.8.2  O  procedimento  de  confirmação  complementar  à  autodeclaração  será  realizado  de  forma 
telepresencial. 

5.2.8.2.1 O procedimento de confirmação complementar ocorrerá telepresencialmente para garantir que a 
participação de todos os membros da comissão de confirmação ocorra de forma equânime, justa e isonômica. 

5.2.8.2.2  O  procedimento  de  confirmação  complementar  à  autodeclaração  será  realizado  por  comissão 
criada especificamente para esse fim. 

5.2.8.3 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração será constituída por pessoas:  

a) de reputação ilibada;  

b) residentes no Brasil;  

c) que tenham participado de oficina ou curso sobre a temática da promoção da igualdade étnico‐racial e do 
enfrentamento do racismo, com base em conteúdo disponibilizado pelo órgão responsável pela promoção 
da igualdade étnica previsto no art. 49, § 1º, da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010; e  

d) preferencialmente, experientes na temática da promoção da igualdade racial, das ações afirmativas e do 
enfrentamento do racismo. 

5.2.8.3.1 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração será composta por cinco integrantes 
e  seus  suplentes  (em  igual  número),  que  não  terão  seus  nomes  divulgados.  A  composição  da  comissão 
garantirá a diversidade das pessoas que a integram quanto ao gênero, à cor e, sempre que possível, à origem 
regional.  

5.2.8.3.1.1 As pessoas suplentes atuarão nas ausências, suspeições e impedimentos das pessoas titulares. 



 

 
 

5.2.8.3.2 Os currículos dos integrantes da comissão de confirmação complementar à autodeclaração serão 
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. 

5.2.8.4  A  comissão  de  confirmação  complementar  à  autodeclaração  utilizará  exclusivamente  o  critério 
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.  

5.2.8.4.1  Serão  consideradas  as  características  fenotípicas  do  candidato  ao  tempo  de  realização  do 
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração. 

5.2.8.4.2  Não  serão  considerados  quaisquer  registros  ou  documentos  pretéritos  eventualmente 
apresentados,  inclusive  imagem e certidões  referentes a  confirmação em procedimentos de confirmação 
complementar à autodeclaração realizados em certames federais, estaduais, distritais e municipais ou em 
processos seletivos de qualquer natureza.  

5.2.8.5 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, 
dermatológicos, genéticos ou antropológicos. 

5.2.8.6 O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será filmado pelo Cebraspe e a sua 
gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 

5.2.8.6.1 O candidato que se recusar a ser filmado do procedimento para fins de confirmação complementar 
à autodeclaração, nos termos do subitem 5.2.8.6 deste edital, poderá prosseguir no processo seletivo em 
ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para 
as  fases  seguintes. Caso o candidato não possua nota ou pontuação suficiente para as  fases  seguintes, o 
candidato será eliminado do certame, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.  

5.2.8.6.2 O  teor  da  filmagem  será  de  acesso  restrito,  nos  termos  do  art.  31  da  Lei  nº  12.527,  de  18  de 
novembro de 2011. O candidato terá direito de acesso à gravação referente à sua própria avaliação. 

5.2.8.7 A comissão de confirmação complementar à autodeclaração decidirá por maioria, em parecer sobre 
a atribuição identitária autodeclarada pelo candidato. 

5.2.8.7.1 A avaliação será realizada de forma individual e independente por cada integrante da comissão, sem 
interação entre as pessoas avaliadoras e com o candidato. 

5.2.8.7.2 Ao candidato, não será permitida sustentação oral em defesa de sua autodeclaração. 

5.2.8.7.3 As deliberações da comissão de confirmação complementar à autodeclaração terão validade apenas 
para este processo seletivo. 

5.2.8.7.4 É vedado à comissão de confirmação complementar à autodeclaração deliberar na presença dos 
candidatos. 

5.2.8.8 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527/2011. 

5.2.8.8.1 O parecer a que se refere o subitem 5.2.8.7 deste edital poderá ser disponibilizado ao candidato, 
desde que solicitado, por ocasião do período de interposição de recursos, por meio de link específicos para 
esses fins.  

5.2.8.9  O  candidato  cuja  autodeclaração  não  for  confirmada  em  procedimento  de  confirmação 
complementar à autodeclaração concorrerá somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que 
possua nota ou pontuação suficiente. 



 

 
 

5.2.8.10  Na  hipótese  de  indícios  ou  denúncias  de  fraude  ou  má‐fé  no  procedimento  de  confirmação 
complementar à autodeclaração, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências 
cabíveis.  

5.2.8.10.1 Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má‐fé no procedimento de 
confirmação complementar à autodeclaração, respeitados o contraditório e a ampla defesa: 

a) caso o certame ainda esteja em andamento, o candidato será eliminado; ou  

b)  caso o  candidato  já  tenha  sido nomeado ou contratado,  ficará  sujeito à  anulação da  sua admissão ao 
serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

5.2.8.10.2 As hipóteses de que tratam os subitens 5.2.8.10 e 5.2.8.10.1 deste edital não ensejam o dever de 
convocar  suplementarmente  candidatos  não  convocados  para  o  procedimento  de  confirmação 
complementar à autodeclaração. 

5.2.8.11 O candidato que não comparecer ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração 
poderá prosseguir no processo seletivo pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior 
do certame, nota ou pontuação suficiente para as fases seguintes. 

5.2.8.12 O edital de resultado provisório do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração 
será publicado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. 

5.2.8.14  A  comissão  recursal  será  composta  por  três  integrantes,  que  serão  diferentes  das  pessoas  que 
compõem a comissão de confirmação complementar à autodeclaração.  

5.2.8.14.1  Das  decisões  negativas  da  comissão  de  confirmação  complementar  à  autodeclaração  caberá 
recurso dirigido à comissão recursal, nos  termos do edital. Em suas decisões, a comissão recursal deverá 
considerar a filmagem do procedimento para fins de confirmação complementar à autodeclaração, o parecer 
emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pela pessoa prejudicada.  

5.2.8.14.2 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.  

5.2.8.15 Prevalecerá a autodeclaração da pessoa candidata na hipótese de haver, cumulativamente: decisão 
não unânime, em desfavor do candidato, na comissão de confirmação complementar de que trata o subitem 
5.2.8.14.1 deste edital; e decisão não unânime, em desfavor do candidato, na comissão recursal de que trata 
o subitem 5.2.8.14 deste edital. 

5.2.8.16 O edital de resultado final do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será 
publicado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. 

5.2.8.17 Demais informações a respeito do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração 
constarão de edital específico de convocação para essa fase. 
(Subitem 5.2.8 e seguintes incluídos por meio do edital divulgado em 15 de janeiro de 2026, disponível no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

6 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 

6.1 A inscrição neste processo seletivo é gratuita. 

6.2  Será  admitida  a  solicitação  de  inscrição  somente  via  internet,  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce, no período estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital. 

6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 



 

 
 

técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 

6.3  O  comprovante  de  inscrição  do  candidato  estará  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  por  meio  da  página  de  acompanhamento,  após  a 
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O 
comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização da prova objetiva. 

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar‐se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.  

6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será 
permitido ao candidato realizar mais de uma solicitação de inscrição.  

6.4.1.2 Durante o período de  solicitação de  inscrição, o  candidato poderá  realizar alteração de opção de 
cargo/unidade da federação/sistema de concorrência. 

6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste 
edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 

6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas 
em hipótese alguma. 

6.4.1.3  No momento  da  solicitação  de  inscrição,  o  candidato  deverá  assinalar  a  concordância  com  os 
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, com a 
aplicação  dos  critérios  de  avaliação  e  seleção,  autorizando  expressamente  a  divulgação  de  seu  nome, 
número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

6.4.1.4  O  candidato  deverá  declarar,  na  solicitação  de  inscrição,  que  tem  ciência  e  aceita  que,  caso 
aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião 
da contratação. 

6.4.2 Para  fins de desempate de notas,  conforme alínea  “c” do  subitem 10.1 deste edital,  os  candidatos 
deverão enviar, durante o período de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento. 

6.4.2.1 Para os candidatos que não enviarem a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada 
como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

6.4.3 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e enviar, via upload,  

a) fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que 



 

 
 

necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros; 

b) imagem de um dos documentos de identidade válidos listados no subitem 7.5.1.1 deste edital, frente e 
verso (se for o caso), em que conste nitidamente a foto do candidato e os seus dados pessoais identificadores.  

6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia individual. 

6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
(Excluído  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização da prova, poderá, a critério do Cebraspe, 
ser submetido à identificação especial no dia de realização da prova. 

6.4.4.1.1.1  O  candidato  que  for  submetido  à  identificação  especial  poderá  ser  fotografado  no  dia  de 
realização da prova.  

6.4.4.1.2  O  envio  da  fotografia  é  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato.  O  Cebraspe  não  se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o 
envio. 

6.4.4.1.3  Os  candidatos  deverão  verificar,  em  link  específico  a  ser  divulgado  na  internet,  no  endereço 
eletrônico  http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  no  período  provável  estabelecido  no 
cronograma  constante  do  Anexo  I  deste  edital,  se  a  foto  encaminhada  obedeceu  rigorosamente  às 
instruções  contidas no sistema de  inscrição e, portanto,  foi  acatada. Caso não  tenha  sido  reconhecida, o 
candidato  poderá  realizar,  no  período  acima  mencionado,  novo  envio  de  uma  foto  que  atenda  às 
determinações do sistema. 

6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do processo  seletivo  simplificado aquele que não preencher a 
solicitação de forma completa, correta e verdadeira. 

6.4.6 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO TEMPO ADICIONAL 

6.4.6.1 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova objetiva 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.6.2 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização da prova; e 

b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de  inscrição neste processo seletivo 
simplificado. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença, limitação física ou 
condição específica e conter explicitamente a necessidade de concessão do tempo adicional solicitado, bem 
como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue na 
área da deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 



 

 
 

6.4.6.1.1 No  caso  dos  candidatos  cuja  deficiência  se  enquadra  no  §  1º  do  art.  1º  da  Lei  nº  12.764/2012 
(Transtorno  do  Espectro  Autista)  ou  em  caso  de  impedimento  irreversível,  que  caracterize  deficiência 
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 

6.4.6.1.2 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de sua 
prova, que não seja considerado pessoa com deficiência, será eliminado do processo seletivo, por descumprir 
o subitem 12.2 deste edital.  

6.4.6.2  A  documentação  citada  no  subitem  6.4.6.1  deste  edital  deverá  ser  enviada  de  forma  legível  no 
período de  solicitação de  inscrição estabelecido no  cronograma  constante do Anexo  I  deste  edital,  via 
upload,  por  meio  de  link  específico  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo 
nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 

6.4.6.2.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

6.4.6.2.2 O  Cebraspe  não  se  responsabiliza  por  qualquer  tipo  de  problema que  impeça  a  chegada  dessa 
documentação  ao  destino,  seja  de  ordem  técnica  dos  computadores,  seja  decorrente  de 
indisponibilidade/falhas  de  comunicação,  bem  como  outros  fatores  que  impossibilitem  o  envio.  Esses 
documentos,  que  valerão  somente  para  este  processo  seletivo,  não  serão  devolvidos  nem  deles  serão 
fornecidas cópias. 

6.4.6.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 6.4.6.1 
deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio 
de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 

6.4.6.3 O candidato que não solicitar o atendimento especializado e(ou) não especificar quais os recursos 
serão necessários para esse atendimento não terá atendimento especializado e(ou) autorização específica, 
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista no subitem 6.4.6.1 deste edital. Apenas o envio 
da documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especializado.  

6.4.6.4 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

6.4.6.5 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias 
assistivas,  de  adaptações  razoáveis  ou  de  autorização  específica  foi  deferida  no  período  provável 
estabelecido  no  cronograma  constante  do  Anexo  I  deste  edital,  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce.  

6.4.6.5.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de 
adaptações razoáveis ou de autorização específica indeferida poderá, no período provável estabelecido no 
cronograma  constante  do  Anexo  I  deste  edital,  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  verificar  os  motivos  do  indeferimento  e  interpor 
recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos termos do 
item 8 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  

6.4.6.6 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias 
assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização específica foi deferida, após a análise dos recursos, a 
partir  da  data  provável  estabelecida  no  cronograma  constante  do  Anexo  I  deste  edital,  no  endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. 

6.4.6.7 Considerando que a prova é on‐line, com a realização conforme procedimentos descritos no item 7 



 

 
 

deste edital, demais recursos de acessibilidade necessários para a sua realização deverão ser providenciados 
pelo próprio candidato. 

7 DA PROVA OBJETIVA 

7.1 A avaliação de conhecimentos será realizada mediante aplicação de prova objetiva, conforme o quadro a 
seguir: 

PROVA/TIPO  ÁREA DE CONHECIMENTO  NÚMERO DE ITENS  CARÁTER 

Objetiva 
Conhecimentos básicos 

AgSUS  10 
Eliminatório e 
classificatório 

SUS  10 

Conhecimentos específicos  20 

7.2 A prova objetiva será aplicada na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo deste 
edital,  no  turno  da manhã,  remotamente,  por  meio  do  Sistema  de  Aplicação  de  Testes  Eletrônicos  do 
Cebraspe. 

7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo deste edital, serão divulgados na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce o horário de início e 
as orientações adicionais a respeito dos procedimentos a serem executados pelos candidatos por ocasião de 
sua realização. 

7.4 DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS REFERENTES À PROVA ON‐LINE 

7.4.1 O candidato deverá providenciar uma estação de  trabalho  (computador ou notebook) com sistema 
operacional Windows (versão 10 ou superior) ou MacOS, com o navegador Google Chrome (versão 80 ou 
superior – preferencialmente a versão mais recente) ou Microsoft Edge. O computador em que o candidato 
irá realizar a sua prova também deverá ser equipado com microfone e câmera, que deverão permanecer 
ligados durante toda a execução da prova. 

7.4.2  O  candidato  deverá  dispor  de  um  link  estável  de  acesso  à  internet  de,  no mínimo,  5 Mb/s  (cinco 
megabits por segundo). 

7.4.3 Em função da possível necessidade de instalação de software, o candidato deverá ser administrador da 
máquina em que fará a prova. 

7.4.4 Recomenda‐se a utilização de uma estação de trabalho (computador ou notebook) que possua monitor 
colorido, com resolução mínima de 1.024 ⨯ 768 pixels e com teclados configurados para uso de acentuação 
em Língua Portuguesa (Brasil ABNT ou ABNT 2). 

7.4.4.1 O equipamento deverá dispor de configuração suficiente para o funcionamento do equipamento e 
navegação na web. 

7.4.4.2 O  candidato  deverá  ter  instalados,  na máquina  em  que  realizará  a  prova, microfone  e  câmera 
habilitados. O candidato deverá declarar que tem ciência de que a câmera e o microfone poderão registrar 
a sua imagem e o som ambiente durante a realização da prova. 

7.4.4.3 A aplicação on‐line possui normas e ações de segurança digital, que poderão ser utilizadas a critério 
do Cebraspe, baseadas em ferramentas especializadas  (gravação de tela, monitoramento por  inteligência 
artificial, gravação de imagem e som do candidato, monitoramento em tempo real por fiscais, entre outras) 
que  visam  assegurar  a  autenticidade  e  veracidade  das  informações,  a  fim  de  se  evitar  fraude  durante  a 



 

 
 

realização da prova. 

7.4.4.4 Softwares como antivírus e firewall que impeçam o acesso à plataforma on‐line da prova deverão ser 
desativados no período da sua realização, a fim de evitar problemas de compatibilidade entre a plataforma 
e o sistema operacional/aplicativos/utilitários do equipamento do candidato.  

7.4.5 De acordo o cronograma constante do Anexo I deste edital, o candidato deverá, mediante recebimento 
das informações pertinentes no e‐mail por ele cadastrado no sistema de inscrição, realizar a verificação do 
seu acesso e testar o equipamento que ele utilizará para realizar a prova objetiva on‐line. 

7.5 DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

7.5.1 O  candidato  deverá  ter  em mãos  um documento  de  identificação  válido  e  com  fotografia  recente, 
conforme subitem 7.5.1.1 deste edital, que poderá ser solicitado antes ou durante a realização da prova, para 
a verificação da sua identidade. 

7.5.1.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro;  certificado de  reservista;  carteiras  funcionais expedidas por órgão público que, por  lei  federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto). 

7.5.1.2  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade:  documentos  eletrônicos;  certidões  de 
nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação digital (modelo eletrônico); carteiras de 
estudante;  carteiras  funcionais  sem  valor  de  identidade;  documentos  ilegíveis,  não  identificáveis  e(ou) 
danificados,  cópia  do  documento  de  identidade,  ainda  que  autenticada;  protocolo  do  documento  de 
identidade. 

7.5.1.3 Os documentos devem estar em perfeitas condições de modo a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato. 

7.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PROVA ON‐LINE 

7.6.1 O candidato deverá selecionar e preparar previamente ambiente adequado para a realização da prova, 
de maneira que fique isolado de outras pessoas. 

7.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato garantir a conectividade com a internet durante toda a 
realização da prova on‐line. 

7.6.3  É  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  dispor  de  estação  de  trabalho  (computador  ou 
notebook) com a infraestrutura e a configuração mínima estipuladas neste edital. 

7.6.3.1 É obrigatório que o candidato realize as verificações necessárias, de forma antecipada, conforme e‐
mails e instruções encaminhadas, para testar a compatibilidade do computador com a plataforma on‐line de 
provas, na forma descrita neste edital. 

7.6.4  Para  garantir  a  confiabilidade  e  a  segurança  na  realização  da  prova,  cada  candidato  poderá  ser 
monitorado ao vivo e à distância por meio de áudio (microfone) e vídeo (webcam). 

7.6.5 A aplicação da prova poderá ser gravada, sendo registradas ações do candidato durante a realização da 
prova (por meio de imagens e áudio). 

7.6.5.1 Os áudios e imagens registrados na forma do subitem 7.6.5 deste edital serão para uso restrito do 



 

 
 

Cebraspe e não serão divulgados em nenhuma hipótese, conforme termo de uso e sigilo apresentado ao 
acessar a plataforma. 

7.6.6 O horário de realização da prova será controlado a partir de um cronômetro virtual que encerrará a 
aplicação quando o tempo limite for atingido.  

7.6.7 Para autenticação no sistema, o candidato deverá utilizar o link encaminhado via e‐mail, por meio do 
qual ele terá acesso à plataforma e à prova. 

7.6.8 Em hipótese alguma, a prova será realizada fora da data e horário predeterminados.  

7.6.9 O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento quanto à realização da prova no formato 
on‐line como justificativa de sua ausência. O não acesso ao sistema eletrônico dentro do prazo estabelecido, 
por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência. 

7.6.10 Será eliminado do processo seletivo o candidato que: 

a) burlar, ou tentar burlar, quaisquer das normas definidas neste edital, nos comunicados e nas instruções 
relativas a este certame; 

b) não apresentar os documentos de identificação em consonância com o disposto neste edital; 

c) ausentar‐se — entendendo‐se ausência como a saída do candidato do campo de filmagem da câmera que 
estará projetando a sua imagem — durante a realização da prova em período diferente do previsto para o 
intervalo. 

7.6.11 Se, a qualquer tempo,  for constatado, durante a análise da gravação da prova, ou ainda por meio 
eletrônico, estatístico, visual ou testemunhal que um candidato se utilizou de meios e(ou) processos ilícitos 
para  a  realização  da  prova,  ou  que  se  ausentou  durante  a  realização  da  prova  em período  diferente  do 
previsto para o intervalo, o candidato será eliminado do processo seletivo. 

7.6.12 A(s)  irregularidade(s) cometida(s) pelo candidato durante a realização da prova,  identificada(s) por 
meio do sistema de monitoramento eletrônico, poderá(ão) implicar a sua eliminação do processo seletivo. 

7.6.13 Caso o candidato identifique quaisquer problemas com relação ao conteúdo de algum item, poderá, 
após a realização da prova, em data e link específicos, interpor recurso devidamente fundamentado.  

7.6.14 O  candidato deverá  ler  e obedecer  às  instruções para  a  realização da prova. Qualquer  atitude do 
candidato que contrarie o disposto neste edital ou em outros conjuntos de instruções relativas à realização 
da prova poderá acarretar a sua eliminação. 

7.6.15 O Cebraspe não se responsabiliza por quaisquer situações de ordem técnica dos computadores, falhas 
de  comunicação,  congestionamento das  linhas de  comunicação,  falta de energia  elétrica,  bem como por 
outros fatores que impossibilitem a realização da prova. 

7.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

7.7.1 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 40,00 pontos e abrangerá os objetos 
de avaliação constantes do item 4 deste edital. 

7.7.2 A prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se 
refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado 



 

 
 

com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 

7.7.3 Para que possa obter pontuação no  item, o  candidato deverá marcar um, e  somente um, dos dois 
campos. 

7.7.4 A nota em cada item da prova objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual 
a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo da prova; 
0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da prova 
ou não haja marcação. 

7.7.5 A nota na prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em cada um dos itens que a compõem. 

7.7.6 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota inferior 
a 20,00 pontos. 

7.7.6.1  O  candidato  eliminado  na  forma  do  subitem  7.7.6  deste  edital  não  terá  classificação  alguma  no 
processo seletivo. 

7.7.6.2 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota da 
prova objetiva. 

7.8 DOS RECURSOS CONTRA OS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA OBJETIVA 

7.8.1  A  consulta  individual  aos  gabaritos  oficiais  preliminares  da  prova  objetiva  será  disponibilizada  na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce a partir das 19 horas 
da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo deste edital. 

7.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva 
disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo deste edital para  fazê‐lo, 
ininterruptamente. 

7.8.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva, o candidato deverá utilizar o 
Sistema  Eletrônico  de  Interposição  de  Recurso,  disponível  no  endereço  eletrônico  
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce, e seguir as instruções ali contidas. 

7.8.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 7.8.2 deste edital, apresentar razões 
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço  eletrônico  http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce  e  seguir  as  instruções  ali 
contidas. 

7.8.4  Todos  os  recursos  serão  analisados  e  as  justificativas  das  alterações/anulações  de  gabarito  serão 
divulgadas  no  endereço  eletrônico  http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce  em  data  a  ser 
divulgada no edital de resultado final na prova objetiva. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos. 

7.8.5  O  candidato  deverá  ser  claro,  consistente  e  objetivo  em  seu  pleito.  Recurso  inconsistente  ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 



 

 
 

7.8.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o 
identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

7.8.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do 
item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, 
o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos 
de  avaliação  estabelecidos  em  edital;  há  possibilidade  de  dupla  interpretação;  há  erro  de  digitação  que 
prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a alteração 
de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente 
que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item. 

7.8.7.1  Se  do  exame  de  recursos  resultar  a  anulação  de  item  integrante  de  prova,  a  pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.8.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.8.8 Não será aceito recurso via postal, via correio eletrônico, via requerimento administrativo ou, ainda, 
fora do prazo. 

7.8.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial 
definitivo. 

7.8.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

8 DOS RECURSOS 

8.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame devem observar o seguinte: 

a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce; 

b)  no  período  estabelecido  no  respectivo  edital  que  divulgará  os  resultados/relações  provisórios(as),  o 
candidato poderá verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento; 

c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico, fora do prazo 
ou em desacordo este edital; 

d) o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito;  

e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comissão do processo seletivo será preliminarmente indeferido; 

f)  em nenhuma hipótese  serão aceitos  pedidos de  revisão de  recursos ou  recurso  contra  gabarito oficial 
definitivo,  contra  padrão de  resposta  definitiva  ou  contra  resultado definitivo  de quaisquer  das  fases  do 
processo seletivo. 

8.2 Após o período estabelecido nos editais de resultados/relações provisórias, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 

8.3 Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

8.4 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas  de  comunicação,  de  congestionamento  das  linhas  de  comunicação  e  de  outros  fatores,  de 



 

 
 

responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  

8.5 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou 
complementação  desta,  exceto  quando  previsto  expressamente  no  respectivo  edital  de  resultado 
provisório.  

8.6 Os recursos serão avaliados pelo Cebraspe. 

8.7 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva, bem como as 
justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra os resultados 
provisórios nas demais fases estarão à disposição dos candidatos a partir da data estabelecida no edital de 
resultado final da respectiva fase. 

9 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO 

9.1 A nota final no processo seletivo será igual a nota final obtida na prova objetiva (NFPO). 

9.2 Após o cálculo da nota final no processo seletivo e aplicados os critérios de desempate constantes do 
item 10 deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo/unidade da federação, 
de acordo com os valores decrescentes das notas finais no processo seletivo, em três listas: 

a) lista geral de ampla concorrência;  

b) lista das pessoas com deficiência;   

c) lista de autodeclarados pretos ou pardos. 

d) lista de autodeclarados indígenas; 

e) lista de autodeclarados quilombolas; 

f) lista de autodeclarados trans. 

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste processo seletivo, conforme o 
art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) obtiver a maior nota nas questões de conhecimentos específicos;  

c) tiver maior idade. 

11 DA CONTRATAÇÃO 

11.1  As  contratações  por  projeto  realizadas  pela  AgSUS  têm  como  finalidade  atender  a  situações 
excepcionais, observando‐se as disposições a seguir. 

11.1.1  O  contrato  terá  vigência  por  prazo  indeterminado,  podendo  ser encerrado  a  qualquer  tempo 
por  interesse da Agência ou em razão da conclusão das atividades na respectiva CCE/CCD. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

11.1.2 De acordo com a Resolução DIREX nº 45, art. 3º Os profissionais contratados para integrar o quadro 
de pessoal vinculado a programas ou projetos não se submetem às normas aplicáveis ao quadro próprio, nem 
ao Plano de Cargos, Carreiras e Salários, devendo observar, exclusivamente, as regras específicas previstas 



 

 
 

no edital de contratação e na execução do respectivo programa ou projeto.  
(Excluído (renumerando‐se os subitens seguintes) por meio do edital divulgado em 15 de janeiro de 2026, disponível no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

11.1.2 As contratações ocorrerão no âmbito dos Contratos de Gestão firmados entre a AgSUS e o Ministério 
da Saúde (NUP 25000.137959/2024‐14) e serão regidas pela Resolução DIREX nº 57/2025, observadas as 
condições estabelecidas no edital, a legislação vigente e as normas institucionais aplicáveis 

11.1.3 As atividades a serem desempenhadas pelos profissionais contratados por tempo indeterminado serão 
de natureza operacional ou técnica, conforme as necessidades da AgSUS.  

11.1.4 O regime jurídico aplicável será o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com vínculo celetista 
diretamente com a AgSUS.  

11.1.5 A jornada de trabalho dos(as) profissionais contratados(as) será de 40 horas semanais, podendo ser 
ajustada  conforme  a  necessidade  do  serviço  e  a  organização  das  atividades  da  Unidade,  observada  a 
legislação trabalhista vigente.  

11.1.6 Os candidatos convocados para admissão deverão apresentar a seguinte documentação:  

a) 1 (uma) foto 3x4 recente;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

c)  comprovantes  de  escolaridade  e  dos  demais  requisitos  exigidos  para  a  vaga  que  concorre,  mediante 
apresentação dos respectivos documentos, conforme previsto no item 3 deste edital;  

d) comprovante de endereço atualizado com CEP (conta de luz, telefone ou similar);  

e) atestado médico admissional (ASO). A avaliação deverá ser realizada em clínicas conveniadas à AgSUS.  

f)  os  candidatos  com  deficiência  deverão  apresentar  o  laudo  médico  que  comprove  a  deficiência 
correspondente;  

g) comprovante do número da conta salário ou conta corrente no Banco do Brasil; e  

h) chave PIX vinculada ao CPF (utilizada pela Agência para a realização de transações financeiras). 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das normas para o processo seletivo 
simplificado contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 

12.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos 
na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização da prova. 

12.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, resultados, editais 
e  comunicados  referentes  a  este  processo  seletivo  simplificado  divulgados  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce. 
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

12.3.1  Caso  ocorram  problemas  de  ordem  técnica  e(ou)  operacional  nos  links  referentes  ao  processo 
seletivo,  causados  pelo  Cebraspe,  que  comprometam  as  funcionalidades  sistêmicas  ou  gerem  a 
indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses  links  serão automaticamente prorrogados, no 
mínimo,  pelo  tempo  que  durar  a  indisponibilidade  ou  que  ficar  comprometida  a  funcionalidade.  A 



 

 
 

prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital. 

12.3.2 As informações a respeito de notas, classificações e de resultados em geral poderão ser acessadas por 
meio  dos  editais  de  resultados.  Não  serão  fornecidas  informações  a  respeito  de  notas,  classificações  e 
resultados  em  geral  por  outro  meio  que  não  seja  os  editais  e(ou)  os  links  de  consulta  de  resultados 
disponibilizados na página do processo seletivo ou fora dos prazos previstos nesses editais.  

12.4  O  candidato  poderá  obter  informações  referentes  ao  processo  seletivo  simplificado  na  Central  de 
Atendimento  ao  Candidato  do  Cebraspe,  localizada  na  Quadra  01,  Lotes  1115  a  1145  –  SAAN,  Edifício 
Cebraspe,  Brasília/DF,  por  meio  do  telefone  (61)  3448‐0100,  ou  via  internet,  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/agsus_25_cce,  ressalvado  o  disposto  nos  subitens  12.3.2  e  12.6 
deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 

12.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do processo seletivo 
deverá fazê‐lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a 
Caixa  Postal  4488,  CEP  70842‐970,  Brasília/DF,  ou  enviando  e‐mail  para  o  endereço  eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 

12.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização da prova. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 12.3 deste edital. 

12.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

12.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo, a qualquer tempo, por meio 
de correspondência ou e‐mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 12.5 deste edital. 

12.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de  inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá‐lo,  via  SEDEX ou carta  registrada com aviso de  recebimento, para a Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe – AgSUS CCE/CCD 2025 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 
4488,  CEP  70842‐970,  Brasília/DF,  ou  via  e‐mail,  para  o  endereço  eletrônico  sac@cebraspe.org.br, 
acompanhado  de  cópia  dos  documentos  que  contenham  os  dados  corretos  e  cópia  da  sentença 
homologatória de retificação do registro civil. 

12.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 12.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 

12.9  O  prazo  de  validade  do  processo  seletivo  esgotar‐se‐á  após um  ano,  contados  a  partir  da  data  de 
publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período. Os candidatos aprovados poderão 
ser convocados para o preenchimento de vagas que surgirem durante o prazo de validade, de acordo com a 
necessidade e as demandas do Projeto. 

12.10  O  candidato  deverá manter  atualizados  seus  dados  pessoais  e  seu  endereço  perante  o  Cebraspe 



 

 
 

enquanto estiver participando do processo seletivo simplificado, por meio de requerimento a ser enviado à 
Central  de  Atendimento  ao  Candidato  do  Cebraspe,  na  forma  dos  subitens  12.7  ou  12.8  deste  edital, 
conforme o caso, e perante a AgSUS, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e 
de seu endereço. 

12.11 As despesas relativas à participação em todas as fases do processo seletivo e à apresentação para os 
exames da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré‐
admissionais correrão às expensas do próprio candidato. 

12.12 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 13 deste edital. 

12.13 A legislação que não esteja em vigor pode ser cobrada, desde que devidamente explicitada nos objetos 
de avaliação.  

12.13.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens 
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização da prova.  

12.14  Quaisquer  alterações  nas  regras  fixadas  neste  edital  só  poderão  ser  feitas  por meio de  edital  de 
retificação.  
(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

12.15 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela AgSUS. 

13 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 

13.1 HABILIDADES 

13.1.1 Os  itens da prova poderão avaliar habilidades que vão além do mero  conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 

13.1.2 Cada item da prova poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 

13.2 CONHECIMENTOS 

13.2.1 Na prova, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 

13.2.2 CONHECIMENTOS BÁSICOS  

NORMATIVOS DA AgSUS: 1 Decreto nº 11.790/2023 – Dispõe sobre a Agência Brasileira de Apoio à Gestão 
do SUS. 2 Resolução nº 16/2024, de 08 de outubro de 2024 – Aprova a atuação da AgSUS em cooperação 
com o Ministério da Saúde. 3 Resolução CDA nº 01, de 05 de fevereiro de 2024 – Estatuto da AgSUS. 4 Lei nº 
14.621/2023 (Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no Sistema 
Único de Saúde ‐ SUS, e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço social autônomo denominado 
Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS – AgSUS). 5 Resolução nº 9/2024 (Aprova o Código de Conduta 
e Ética da AgSUS). 

SUS: 1 Sistema Único de Saúde (SUS). 1.1 princípios, diretrizes, estrutura e organização. 1.2 Políticas de saúde. 
1.3  Estrutura  e  funcionamento  das  instituições  e  suas  relações  com  os  serviços  de  saúde.  1.4  Níveis 
progressivos de assistência à saúde. 1.5 Direitos dos usuários do SUS. 1.6 Participação e controle social. 1.7 
Legislação básica do SUS. 



 

 
 

13.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 1: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE CCE 

1 Gestão de projetos. 2 Metodologias e ferramentas de gestão. 3 Políticas públicas em saúde. 4 Avaliação e 
monitoramento  de  políticas  públicas  em  saúde.  5  Atenção  especializada  em  saúde.  6  Inovação  social.  7 
Tecnologias educacionais. 8 Formação e capacitação em políticas públicas em saúde.  

13.2.4 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 2: AGENTE ADMINISTRATIVO DE CCE   

1 Rotinas administrativas. 2 Controle de processos. 3 Gestão e elaboração de documentos. 4 Pacote Office: 
Excel, Word e PowerPoint. 

 

 

Brasília‐DF, 17 de dezembro de 2025. 

 
Williames Pimentel de Oliveira 

Diretor de Operações   



 

 
 

ANEXO I 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Atividade  Datas previstas 

Período de inscrições 
18 a 26/12/2025 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 
dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Período de reabertura de inscrições 
16 a 22/1/2026 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 
dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Disponibilização  do  link  para  verificação  de 
deferimento  da  foto  encaminhada  na  inscrição  e 
prazo  para  novo  envio  de  foto  que  atenda  às 
determinações do sistema 

23 e 24/1/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação  provisória  dos  candidatos  que  solicitaram 
concorrer na condição de pessoa com deficiência e 
dos  candidatos  que  se  autodeclararam  pretos, 
pardos, indígenas, quilombolas ou trans 

28/1/2026 

Consulta  à  situação  provisória  da  solicitação  de 
atendimento especializado 

28 a 30/1/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo  para  a  interposição  de  recursos  contra  a 
relação  provisória  dos  candidatos  que  solicitaram 
concorrer na condição de pessoa com deficiência e 
para a alteração de concorrência 

29 e 30/1/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Relação  final  dos  candidatos  que  solicitaram 
concorrer na condição de pessoa com deficiência e 
dos  candidatos  que  se  autodeclararam  pretos, 
pardos, indígenas, quilombolas ou trans 

5/2/2026 

Consulta  à  situação  final  da  solicitação  de 
atendimento especializado 

5/2/2026 

Divulgação  do  horário  da  prova  e  das  orientações 
adicionais  a  respeito  dos  procedimentos  a  serem 
executados  pelos  candidatos  por  ocasião  de  sua 
realização 

6/2/2026 

Envio do link (endereço eletrônico) para o e‐mail do 
candidato para a verificação do seu acesso e teste 
do equipamento que utilizará para realizar a prova 
objetiva on‐line 

9 e 10/2/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Aplicação da prova objetiva  22/2/2026 

Consulta  individual  aos  gabaritos  oficiais 
preliminares da prova objetiva 

23 a 25/2/2026 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 



 

 
 

Atividade  Datas previstas 

Prazo  para  a  interposição  de  recursos  quanto  às 
questões  formuladas  e(ou)  aos  gabaritos  oficiais 
preliminares divulgados 

24 e 25/2/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação  dos  gabaritos  oficiais  preliminares  da 
prova objetiva 

26/2/2026 

Divulgação  do  edital  de  resultado  final  na  prova 
objetiva e de convocação para o procedimento de 
confirmação  da  autodeclaração  dos  candidatos 
negros 

9/3/2026 

Realização  do  procedimento  de  confirmação  da 
autodeclaração dos candidatos negros 

15/3/2026 

Divulgação  do  edital  de  resultado  provisório  na 
análise  documental  dos  candidatos  às  vagas 
reservadas  às  pessoas  com  deficiência,  no 
procedimento  de  verificação  documental  dos 
candidatos  indígenas  e  quilombolas  e  no 
procedimento  de  confirmação  da  autodeclaração 
dos candidatos negros 

24/3/2026 

Prazo  para  a  interposição  de  recursos  contra  o 
resultado  provisório  na  análise  documental  dos 
candidatos  às  vagas  reservadas  às  pessoas  com 
deficiência,  no  procedimento  de  verificação 
documental  dos  candidatos  indígenas  e 
quilombolas e no procedimento de confirmação da 
autodeclaração dos candidatos negros 

25 e 26/3/2026 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação do edital de resultado final na análise 
documental dos candidatos às vagas reservadas às 
pessoas  com  deficiência,  no  procedimento  de 
verificação documental dos candidatos indígenas e 
quilombolas e no procedimento de confirmação da 
autodeclaração  dos  candidatos  negros  e  de 
resultado final no processo seletivo 

2/4/2026 

(Retificado  por  meio  do  edital  divulgado  em  15  de  janeiro  de  2026,  disponível  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concurso/agsus_25_cce) 

   



 

 
 

ANEXO II 

MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 
CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

E PARA O PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOCUMENTAL PARA A CARACTERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA 

(Candidatos que se declararam com deficiência) 
  

Atesto,  para  fins  de  participação  em  processo  seletivo  simplificado,  que  o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a)  do  documento  de  identidade  nº  ______________________,  é  considerado(a)  pessoa  com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is),  intelectual(is)  ou 
psicossocial(is)/mental(is)________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________,  CID‐10  ________________,  que 
resulta(m)  no  comprometimento  das  seguintes  funções/funcionalidades 
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
_____. 

Informo,  ainda,  a  provável  causa  do 
comprometimento_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________. 

 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 

 

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) 


